
 
 

PARECER TÉCNICO: ANÁLISE DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO BREJÃO  
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 034/2026 
CONCORRÊNCIA Nº: 010/2026 
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (MSD) NO MUNICÍPIO DE 
SÃO FRANCISCO DO BREJÃO – MA 
ASSUNTO: ANÁLISE TÉCNICA DO ORÇAMENTO PARA A EMPRESA CONSTRUMAIS – 
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
INTERESSADO: COMISSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
 
RELATÓRIO  
 
Trata-se de análise técnica do orçamento apresentado no âmbito do processo administrativo 
em epígrafe, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 
IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS SANITÁRIAS DOMICILIARES (MSD) NO MUNICÍPIO DE SÃO 
FRANCISCO DO BREJÃO – MA, visando atender as necessidades da Prefeitura de SÃO 
FRANCISCO DO BREJÃO – MA, conforme Termo de Referência, Projeto Básico e planilhas 
orçamentárias anexas. 
 
Dos lançes ofertados do menor para o maior: 
1 – CONSTRUMAIS – CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 18.166.662/0001-00 
VALOR OFERTADO: R$ 1.450.000,00 
 

ANÁLISE TÉCNICA 

Durante a análise da documentação apresentada, foram identificadas as seguintes 
inconsistências: 

Análise da Planilha Orçamentária 

Divergência de Valores em Itens com o Mesmo Código de Composição 

Verificou-se que os itens de códigos 95955, 89714, 87536, 89358, 89448, 89355 e 87269 
apresentam valores divergentes em relação a outros itens da planilha que utilizam os mesmos 
códigos de referência/composição. 

CONSIDERAÇÕES TÉCNICAS 

Considerando que códigos idênticos correspondem à mesma composição de custos e 
especificação de serviço, os valores unitários deveriam manter uniformidade, salvo nos casos 
em que exista justificativa técnica devidamente demonstrada nos documentos orçamentários. A 
ausência de justificativa para as divergências identificadas pode comprometer a consistência e a 
confiabilidade da planilha orçamentária. 

CONCLUSÃO  

 



 
 

Recomenda-se a revisão dos valores atribuídos aos itens mencionados, bem como a 
apresentação das devidas justificativas técnicas, caso as diferenças sejam mantidas, de forma a 
assegurar a coerência, a rastreabilidade e a compatibilidade dos custos adotados no orçamento. 

Dessa forma, opina-se pela realização de diligência, nos termos da legislação aplicável, para 
saneamento das falhas apontadas. 

 

SÃO FRANCISCO DO BREJÃO - MA, 15 de maio de 2026. 
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